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PORTARIA Nº 8.469/2025 DP/DETRAN/PE

 

O Diretor  Presidente do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de Pernambuco –
DETRAN-PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei nº 23,
de 24 de maio de 1969 e pelo Regulamento do DETRAN-PE, aprovado pelo Decreto
Estadual nº 38.447 de 23 de julho de 2012.

CONSIDERANDO o disposto na Portaria do DENATRAN Nº 238/2014 bem como
Portaria  DETRAN-PE  Nº  4133  de  29.04.2024,  que  Regulamenta  no  âmbito  do
Estado de Pernambuco o Sistema Eletrônico de Anotação, Transmissão e Recepção
dos  Relatórios  de  Avaliação  elaborados  pelos  instrutores  relativos  às  aulas  de
prática de direção veicular ministradas aos pretendentes à obtenção da Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), nos termos da Resolução do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN nº 789/2020;

CONSIDERANDO o requerimento da empresa QUADRITECH TECNOLOGIA S/A CNPJ
n°  24.331.945/0001-54,  protocolado  sob  nº.  2024.061093  solicitando  o
credenciamento  junto  ao  Departamento  Estadual  de  Trânsito  do  Estado  de
Pernambuco, e com base na CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA DA PROVA DE
CONCEITO (POC)  emitido  pela  Comissão  de  Avaliação,  que  considerou  APTA  a
solução tecnológica proposta pela empresa, em conformidade com a legislação
em vigor (72348348 - 0031100127.001707/2025-32);

 

RESOLVE:

Art. 1º Credenciar a empresa QUADRITECH TECNOLOGIA S/A, inscrita no CNPJ n°
24.331.945/0001-54,  localizada  na  Rua  Ébano  Pereira,60,  Edifício  Central,  18º
andar,  sala  1801,  Centro  Curitiba-CEP:  80.410-240,  para  fornecer  o  Sistema

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77716201&id_procedimento_atual=77716201&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110019625&infra_hash=67df7c528c2fe5f30306cad03b3798b7818c9dfbd80dbbfb09f359e7faf686011847cd2df7cf76f1264a0e18302a17ff62338befe3db2940b5e7bb429066b1e9666dc8ebb1c7beeeaac8617fdcb044cb873c0d644e0ca59836f765b26977ec9a
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=82781701&id_procedimento_atual=77716201&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110019625&infra_hash=36cb761f15346f358579aac2fd45112700b1bc2ac2ac9186ff11ec208ab092691847cd2df7cf76f1264a0e18302a17ff62338befe3db2940b5e7bb429066b1e9666dc8ebb1c7beeeaac8617fdcb044cb873c0d644e0ca59836f765b26977ec9a


Eletrônico  de  Anotação,  Transmissão  e  Recepção  dos  Relatórios  de  Avaliação
elaborados  pelos  instrutores  relativos  às  aulas  de  prática  de  direção  veicular
ministradas  aos  pretendentes  à  obtenção  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação
(CNH). 

Art.  2º O  credenciamento  será  válido  por  60  (sessenta)  meses,  podendo  o
detentor do certificado ser convocado em período inferior para nova homologação
caso o  sistema do  DETRAN-PE ou demais  sistemas a  serem integrados sofram
alterações técnicas que comprometam a compatibilidade dos sistemas.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, na data da assinatura.

 

VLADIMIR LACERDA MELQUIADES

Diretor Presidente
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